
SUPERIOR TRffiUNAL MILITAR • 

ATA DA 50A SESSÃO, ro~ 22 DE AGÔSTO DE 1962. 

PRESIDÊNCIA DO EXNO. SR. MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVMW HEC!; 
SBER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O E:xMO. SR. DR. JO!O ROMEIRO 
NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. ffiERÊ GARCINDO FERNAIIDES DE SÁ, VICE - DI
HETOR. 

Compareçera....11 os Exmos. Srs. Ninistros Dr. vla~hington V~z de MeJ,lo, 
Dr. Oc~avio Murgel de Rezende, General-de-Exercito ~~tonio,Jose,de 
Lima Camara Dr. Autran Dourado Almirante-de-Esquadra Jose Esp~n
dola, Tenente-Brigadeiro Vasco Âlv~s Seccoi Almirante-de"Esquadra 
Diogo Borges ~artes, Ge!)eral-de .. Exe:çcito F ariano de Lima Brayner, 
General-de-Exercito Jose Daudt Fabr~cio, Ministro convocado, e Dr. 
Orlando l1outinho Ribeiro da Costa, Ministro convocado. 

, . 
Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exerc~to Tris-
tão de Alencar Araripe. 

Às treze horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e ~em debate, foi apro~ada a ata da sessão anterior, com a r~ 
tif1caçao no voto da Apelaçao nQ 33.070, conforme consta da repro
duçao, transcrita nesta. 

* 
ApelaçÕes julgadas na sessão secreta do dia 20: 

NQ 33.041-t. • Rio Gra11.de do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Au
tran,Dourado. Rev. O E:;:::mo. Sr. Hinistro Gen. Ex.Daudt 
Fabricio. Apelante: A promotoria da 3~ Auditoria da 
3ª Região Hilitar. Apelada: A sentença do Conselho 
Permanente de Justiç.s. da 38 Auditoria da 38 Região M,! 
litar, ClUe absol~eu N[!.rino de Oliveira Braz, ex-Sold~ 
do do L~Q B.C., Der cio Rodrigues dos Santost ex-Solda
do do Üº R.c. e Oralino ~ata, civil do crJ.IDe previs~ 
to no é:rt. ;!. 98, 5 L~º, alínea V, elo ~ .P .:H. 1 ser.1 prejui 
zo das ss.nçoes disciplinares, para os mil~~ares., -
- Neg.s.ram provimento élO recurso do M~isteriQ Publi
co, para confirmar .a sentença absolutoria, unani:L;lemen 
te. 

H2. 33.067 - Bahia. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr .Autran Dourado. 
Rev. o E:;-::mo. Sr. Ninistro Gen.Ex. Lima Bra~ner. Ape-· 
l~nte: A promotoria da Auditoria da 6S1. Regiao Hilitar. 
Apelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
para a 1-farinl).a, da Auditoria da 6a Regiao 1-:Iilitar, que 
a.bsolveu Jose Hacedo Pimentel, NN 1a Cl, da Base Na
val de Salvador, do crime previsto no art. 225, do c. 
P.H. Pelo voto de desempate do Exmo.Sr. Hinistro-
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(Cont. da ata da. 501 Sess., em 22/8/962). 

, 
Presi<jente, negara.m provimento no recurso do H~niste
rio Publigo, para Eonfirmar a sentençe. absolutoria , 
sem prejuízo da açao disciplin2.r, contra os votos dos 
Exrno~. Srs. Ninistros Gen.Ex. JiL-na Brayner Gen. Ex. Li 
ma Camara, Gen. Ex. Daudt Fe.bricio e Dr. Ribeiro da. 
Costa, que 2 proviam, pa.ra conderna.r o acusado a 6 IDià 
ses de j,_Fisao, como incurso no art. 154, por desclas
si:ficaçao, e Dr. Vaz de Hello, que o condenava a 6 mià 
ses e 15 dias de prisão, como incurso no wesmo artigo 
154, combinado com o artigo 59, tudo do C.P.H. 

NQ 33.081 - Rio Grande do Sul. Rel. O Ex:mo. Sr. Hinistro Dr. Hur
gel ªe Rezende. Rev. O E:ano. Sr. Ninistro Gen.Ex. Li 
ma Crunare .• Apelante: A Promotoria. de. 3~ Auditoria da 
3ª Região Eilitar. Apelada: 1. sentença do Con~elhoFer 
manente de Justiça da 3e. Auditoria da 3~ Regiao,Hili
t2.r, que absolveu J,faria Carmem Betiato, funcionaria 
municipal, do crime previsto no art. 232,,do c.~.M.
- Negaram provimento ao recurso d9 Hinist~rio Publico 
].J2.ra co~irma.r a se),1.tença absolutoria, unanimemente • 
(Presider:cir do E:x:mo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello). 
Usou da palavra o E.:;;:mo. Sr. Dr. Romeiro Neto, Procur_ã 
dor .Geral da Justiça Nilitar • 

.... ... * ·!o ... 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

A P E L A Ç Õ E S 
----------------------------------

na 32.979 - ElvíBA."R.GOS • Guanabara. Rel. O E:iano •. Sr. Hinistro Dr. / 
Murgel de Rezende. Rev.·o Exmo,,sr. Ministro Ten.Bris 
Alves Secco.NEmbargan~e: Apolin~rio Stasiak, Soldado, 
do 1a Batalhao da Pol~cia do Exercito, condenado·a um 
ano de prisão, ~ncurso no art. 181, § 3g do c.P.M. -
Embargado: O acordãó do Superior Tribun~ Militar, de 
20 de junho de 1962. - Recebidos os embargos, para ab 
solver o embargente, contra os votos dos EJ~os. Srs. 
Ivlinistros Dr. Vaz de Hello e Alm. Esq. Borges Fortes, 
·que os desprezavam. (Usou da palavra o EJ~o. Sr. Mi-
nistro Dr. Sylvio Guimarães, advogado do embargante). 

* (c 

O Tribunal,Npor maioria, apreciando a Indixação publicada na ata 
da 45• Sessao, em 6 do corrente, com referencia 90 provlinonto do 
cargo iso1ado de 4lmoxarife PJ-3, segundo o criterio adotado para 
as nomeaçoes de Medico, En~fermeiro e Escrivão de Pagamento, car -
gos isolados,de provL~ento efetivo os dois primeiros%,e função~ 
tifice.da o ultimo, resolveu nomear a Auxiliar-Judic~aria PJ-91 Lu 
cia Carvalho Bittencourt, para o referido cargo de Almoxarife PJ-
3, contra os votos dos Exrnos~ Srs. 'Ninistros llm. Esqê Borges Fo1: 
t~s, Dr. A~tran Dourado 7 Ten. Brig. Alves Secco e·Gen.·Ex. LL~a 
C amara.· (Nao ,tomaranpart1 no julgamento os Exmos. Srs. Hinistros 
Gen. Ex. Jose Daudt Fabr~cio e Dr. Orla;.J.do Houtinho Ribeiro da 
Costa). 
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(Cont. da ata da 50a Sess., em 22/8/962). 

' ,.. Quanto as Instruçoes p~a o provimento dos demais cargos isolados, 
o Tribunal resolveu adia-las, para posterior deliberação. 

Reprodução: 1~ P E L A Ç Ã O 
------------------------------

... ... * 

NO 33.070 ·- Guanabara. Rel. ·O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Nel
lo. ·Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro .lüm. ~sq. Borges For -
tes. Apelantes: Walter dos Sro1tos, Soldado, servindo 
no C.P.o.R. do Rio de Janeiro, condenado a 2 anos e 
lo dias de reclusão incurso no art. 198, § 4Q inci 
so v, do C.P.H., e ~valdo de Oliveira Chaves, ~olda
do, servindo no C.P.O~R. do Rio de Janeiro1 condena
do a 2 anos de rec1usao, incurso no art. ly8 § 4Q 
inciso V7 combinado com o art. 33, tudo do t.P.M. l 
pelada: A sentença do Conselho Permanente de Justics 
da za li.Uditoria da lf', Região Nilitar • - NEigaram ~ 
vimento 7 Para confirmar a sentença condenatoria~ un_g 
nimemente. Aprovada a proposta do Exmo. Sf• Hin1.stro 
Dr. Vaz de !jello, pa~a remessa dos autos a Auditoria 
p~ra extraçao de cop1.as de peças dos autos, com rel~ 
çao aos receptadores, que d~vem 9er enviadas ao Sr. 
Dr. Promotor, ~a vez que ha indícios de que se tra
ta de receptaçao dolosa, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Hinistros Dr. Ribeiro da Costa, Dr. l~utran Dou
rado, Ten. Brig. "JJ.ves Secco e Dr. !'lurgel de Rezende 
que a rej ej_tavam. (REPRODUZIDO POR TER SJ~IDO COM IN
CORREÇJ.O Nll. Jl.Tll. Di. SESSlo DO DIJ .. 20/8/962) • 

... ... * 
... 

Foi·; a seguir, encerrada a sessao • 

... ... ... . .. 

. .. . .. 

* 
Acham-se em mesa os seguintes processos: 

A.peJ.aç_Õe.§: 33 .089(LC/ !JJ)-33.084(LB/VH) -33.079 (JE/ JJ)) ~ 33.075 (BF /HF 
33.086(VN/LC)-33.07l(MR/LB)-33e088(NR/JE)-33.101(LC/MF 
33.085(AD/LC)-33.090(lill/JE)-33.073(1~/DF)-33.056(JJ)/Ló 

33e074(VN/LB) 

Revisão Criminal: 959 (1~/DF) -- . ·--......-----.. 
li§_q_~!?....C.&iiQ.tJ1S:.is: 3.953 (VN) - 3.954 (1-'lR) 
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